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Excek>ntissimo Senhor P[iesidente da Cãmara de Vereadones,

Excelentíssimos Senhores Veiieadores, e

Excelentíssimas Senhoi-as Vereadoias

LIDO NA SESSÃO
N°      H53e DO DIA

Tenho a honra de encaminhar paTa apreciação dos  Nobres  Edis do
Município de Mçosa do Ceará, o presente projeto de lei que veTsa sobre "aiitoriza-
Ção de concessão de direito real de L]so de bem imóve[ de propriedade do
Municipio de Viçosa do Ceará em fàvor do Consórcio Público de Manejo de
Rosíduos Sólidos da Serra da lbiapaba para edificação de Lima Central lvILini-
cipal de Resíduos, e dá oLitias providêhcias".

0  projeto  atende  a  necessidade  pública de  implementação  de  uma
área  para  coletas  seletjvas  múltiplas  visando  a  correta  destinação  dos  residuos
sólidos no Municipio de Mçosa do Ceará e  representa  um  importante avanço na
preservação do meio ambiente.

Na cerieza de que Vossas Exoelências terão condições de analisar a
importância desta iniciativa, podendo debater a matéria e finalmente votá-la favora-
velmente, ficamos no aguardo de um parecer favoTável a este pk=ito.

Ante ao exposto, são essas, Senhor Presidente, as razões que me le-
vam a propor o pnesente Projeto de Lei.

Reíteio a Vossa Exceencia e aos demais Edis, os meus votos de pro-
fundo respeito e admiração a essa Egrégia Câmara Municipal e solícfto a aprova-
ção do ppesente Projeto em regime de urgência.

AÁenciosamente,

FILIIO



É:,.,.,,..._,...,

PROJETO DE LEI N° j2±ZL/2023, DE 30 DE MARçO DE 2023

"Dispõe sobre a autorização de conce§são d® direito
real   de   Liso  de  bem   imóvel   de   propriedade   do
Municipi®    de   Viçosa    do    Ceará    em   fàvor   do
Corisórcio  Público  de  Ivlanejo  de  ResjdLios  Sólidos
da Serra da lbjapaba para edificação de uma Central
Municipal de Resíduos, ® dá outis ppovidências."

0 PREFEITO DE VIÇOSA DO CEARÁCE

Faço saber que a Cãmam Municipal de Viçosa do  Ceará-CE  aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

`'Art.  1° Fica o Chefé do Poder Executivo Municipal autorkado a conceder em favor do

ConsóTcio Público de Manejo de Residuos Sólidos da Serra da tbiapaba, inscmo no CNPJ
sob  o  na  44.678.797/0001-56,  pai-a  edfficação  de  uma  Central  Municipal  de  Resíduos
Sólidos e implementação de uma área de cok5tas seletivas múltiplas, o direito real de uso
do imóvel rural no lugar lnharim, conhecido por Smo Queimadas, atualmente denominado
Fazenda Pau  Dárco,  zona  rural do  municipio de Mçosa do Ceará/CE,  encerrando uma
área de 2,30 ha (dois vírgula trinta hectares) e um perímetro de 647,60 m (seiscentos e
quarenta   e   sete   metros   e   sessenta   centímetros),   devidamente   individualizado   em
memorial  descritivo em  anexo e  integrante  desta  lei,  desmembrado  do  imóvel  rural  de

propriedade do Municipio de Viçosa do Ceará, devidamente registrado sob a Matricula N°
R-01-2.447, Livro n° 2-1 de Registro Geíal de lmóveis, fls. 021, do Caitório do 2° Oficio do
Registro Civil da Corharca de Viçosa do Ceará.

Art.  2°  0  direito  Teal  de  uso  será  cx)ncedido  por  prazo  indeteminado,  mantidos  o
_iteresse público das partes concedente e conoessionária, podendo ser revogado, total ou

parcialmente, a qualquer tempo, e a edificação da Central Municipal de Res[duos Sólidos
deverá ocorrer no prazo de até 01(um) ano a cx)ntar da concessão, sob pena de reversão
do imóvel concedido ao Municipio de VLçcxsa do Ceará.

Art. 3° A concessão de dire-rio real de uso de que trata esta lei será efétívada por meio de
Decreto  do  Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal  e  que  servirá  para  averbação  na
matrícula do imóvel no Cartório do Registro Civil competente.

Art. 4° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PAçO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VlçosA DO CEARÁ,  EM 30 DE MARÇO DE
2023.

F"NCISCO JOA 0 FILHO



MEMORIAL DESCRITIVO

lmóvel:   Sftuado   no   lugar   lnharim,   conhecido   por  Si.tio   Queimadas,
atualmente com a denominação de fazenda Pau  Dárco, Zona Rural, município
de Viçosa do Ceará,  Estado do Ceará-CE, oom uma área total  de 2,30  ha e
um peTi'metro de 647.60 m.

lniciaie  a  descrição  deste  peri'metro  no  vérice  Pl  de  coordenadas
N=9.593.489,00   e   E=264.930,00,   limitando-se   ao   Leste   ccim   o   terreno
peTtencx=nte ao  mesmo proprietário o Município de Viçosa  do  Ceara,  com o
ângulo intemo e distâncja:  89°20` e 100,66m até ci vértice P2 de coordenadas
N=9.593.389,00 e E=264.927,00.

Partindo  do vériice  P2  limita-se  ao  Sul  com  o  terreno  per(encente  ao
mesmo proprietário o Município de Viçosa do Ceara, com o ângulo intemo e
distância:  118°02' e 6,95m até o vértic€ P3 de coordenadas N=9.593.386]00 e
E=264.920.00, do vértice P3 até o vértice P4 de coordenadas N=g.593.384,00
e  E=264.905,00,  com  o  ãngulo  intemo  e  distância:  158°21'  e  14,98m  e  do
vénice P4  até o vértice  P5 de  coordenadas  N=9.593.393,00 e  E=264.701,00,
com o ângu]o intemo e distância:  173°19' e 204,63m.

PaTtindo do vértioe P5 limita-se ao Oeste com o terreno pertencente ao
mesmo p[oprietário o Muhicípio de Viçosa do Ceara, com o ângulo intemo e
distância: 86°07' e 102.18m até o vértice P6 de coordenadas N=9.593.495,00 e
E=264.712,00.

Partindo do vértioe P6  limita-se ao Noile com o terreno pertencente ao
mesmo proprietário o Município de Viçosa do Ceara, com o ângulo intemo e
distância:  94°52'  e  218,20m  até  o  vértice  Pl   ponto  inicial  da  de§crição  do
perímetrD  deste terreno.  Tódas  as  coordenadas  aqui  descritas encontram+;e
representadas  no  Sistema  UTM,   referenciadas  ao  Meridiano  Central  n°  39
WGr, tendo como datum o SIRGAS2000.

Viçosa do Ceará-CE, 20 de março de 2023.


